
LEI MUNICIPAL Nº 1324
Abre um crédito especial de Cr$ 293.560,00 nos SCEEI
para a compra de mais um britador de pedras.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto o crédito especial de Cr$ 293.560,00

(duzentos e noventa e três mil quinhentos e sessenta cruzeiros)
nos Serviços Carazinhense de Energia Elétrica e Industriais,
para a compra de um novo britador com a capacidade de cerca de
20 m3º em oito horas de trabalho.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 30 DE MAIO DE
1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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